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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
LEI NQ 2, 733 

De 01 de outubro de 1 9Hl 

iJispÕe sobre e.bE·rwra do crédito 
Adicional GL4Jlanrntar e dá ou
tras providmcies.-

O PREFEITO 00 MltJICtPIO DE ARARAQUAAA, Cstado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o que decrtt 
teu a c&nans I.Uticipal, an sessão ordinária da 28 de setanbro de 1 981, p~ 
mulga a seguinte lei:-

Artigo lg - Fice o Poder Executivo autorizado a llbr:lr 
un Crédito Adici.onnl, no vtüor de Q$ lG,900,000 100 (Dezesseis milhÕes, nove 
cmtos' e oitmta mil cruzmrcs) Sl4JlEimBltar as Cbtações Orç15'11entárias vig;; 
tes e abaixo especif'icadas:- -

01 

01,02 

CATECOf1IA ECU~ll~'JCA 

4 l 2 o 

FLNCIOWL f'FDGRAI.IÁTICA 

03,09,0402,002 

03 

03,02 

CA TEGOiilA ECGJC).!J CA 

4120 

06 

06,05 

CATEGORIA ECQ\10.UCA 

3 l 3 2 

Fl.f.JCICJ'JN... PfmfWI1ÁTICA 

08,46.2242.002 

07 

07,03 

CATEGOffiA EipJClMICA 

4 1 1 o 

GABINETE 00 PREFEITO 

A5SE5SOF!IA DE ft..ANE.JAMllHO 

[quipemento Metcdul F·ormonenta 

l.mutmção A ti vi dartes ltlidado 

5CGUFW~ÇA 

32 SUB-GIU'MIENTO DE Ii'!CtlliüiO 

Equipsnmto Material l'ennesnrnte 

Outros SeNiços c íilcrtr<JO& 

Manuttnçiio Atividudcs lllidllde 

1::0,000,00 

130,000,00 

4,500,00),00 

!j(J(J • 000.00 

500,00),00 

OCPAHT AI!.ENTO DL l)Ji\AG L SblVIÇIL 1-lfLllc.L:,_, 

Obras e Instalaçôea ~~. UUCJ • 0CJ0, 00 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

FLNCI(l<JPL. PFQ;RAMÂTICA 

16,91.5'751,(;21 

0?,00 

CATEGORIA EGrnOOCA 

3120 

FLNCICl'Jti, PRDRAL1ÃTICA 

10.07.021.2,002 

07.07 

CATEGOF!l'A ECtl'JOOCA 

3120 

ravimmtaçci.o /\~J :;J t:i C·l 

SEÇ1\D DE SERVIÇOS I/DI U!{IZPJJOS 

Materilll da Ccnsuno 

1/.anutmção Atividades Lhidada 

SE(;M LIIof'EZA PÚ!LICA 

Materilll da Ccn5Umo 

3 1 3 2 outros Sezviços e Cncargoe 

FLNoCJ.IPL PRDRAMÂTICA 

07,08 

CATEGORIA ECONOMICA 

3 1 2 o 

FLtlCICJ.IPL PRDRAMÂTICA 

10,60,3262,002 

Mmutmçoo Atividades Lhidede 

6EÇ)\D DE PAR:lUES E JARDINS 

Ma terilll. de Ccn sLIT\o 

~Wl\Jtmçoo Atividades Lhidade 

---------

fl. 02 

~~ .~idU .OC.O,OO 

3,2m,OOO,OO 

1.500.000,00 

l,axJ.ooo,oo 

2,700,000,00 

~.000,00 

Artigo 2D - O eréctito autorizado no artigo anterior
será coberto can os recursos provenirntes do EXC83SO DE A!lHECI\fiAI)\0 a ser a
puredo na Recai ta Geral do fvk.lnic!pio, ccnsidelWldo-se e. tOldtru;ie do exercí
cio (Lei Fedortü nP 4,3aJj64- artigo 41 - porégr.sfo lQ - inci!o II e pará

grafo 3V) .-

Artigo 30 - Esta lui mtrurá rn1 viow>' , ·'-' ,,•1t'.1 do BU8 

publicação, revogadas as disposições crn contrário,-
/ 

PREFEITURA 00 J.U>JicfPIO DE ARARA'JUAPA, a11 l <(ptimcim) O<' nc.·.:d;,to do 1,981 
(mU novecEntos e oi tenta e un) .-

/c 

/ 
un, Wl'i. ülMM; DL Gii. I • 
-Frnfci trJ l~unicl.pul

Publicada no ~artm.mto da Mninietreção Municipal, na uei"<"· '"·~·ro,-

(-' c(f:.t 
.....,. .... -· 

C<~. CAFLU:J PLF.:'íf::q·Jt U,/,!-!1..(1 

-Di reto r de Qt'lb in c ·,t:-

1\ogiBtru.da às fle, n~ 0::.1 a Ob2 do livru conpotwte n> l''··-

PFUct.-r.c;o NG 3 283/00 - PC" Autor: Preve i tu r a Muni c i paI de Araraquara 
Projeto de Lei nSl 97/81 
Processo 164/81 


